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Regulamento Matérias-Primas Criticas: Conselho adota posi¢ao de
negociagao

O Conselho adotou hoje a sua posigao ("mandato de negociagéo") sobre a proposta de regulamento que estabelece um quadro para garantir um
aprovisionamento seguro e sustentavel de matérias-primas criticas, mais conhecido como

Regulamento Matérias-Primas Criticas. Este regulamento tira partido dos pontos fortes do mercado Unico e das parcerias para diversificar as cadeias de
abastecimento de matérias-primas criticas, que atualmente dependem de importagdes provenientes de um pequeno grupo de paises terceiros.

A posicao do Conselho aumenta o nivel de ambigdo em relagédo as matérias-primas recicladas e transformadas, reforga os critérios de sustentabilidade, adapta
o processo de concessdo de licengas e explora as obrigagdes que incubem aos Estados-Membros a fim de assegurar que sejam tidas em conta as suas
diferentes situagdes.

No que toca as matérias-primas, o destino da Europa esta principalmente nas maos de uns poucos paises terceiros. Com o
Regulamento Matérias-Primas, pretendemos recuperar a nossa autonomia de uma forma verdadeiramente europeia: extraindo os
nossos minerais de forma sustentavel; reciclando tanto quanto possivel e trabalhando em parceria com paises terceiros que partilham
as mesmas ideias para promover o seu desenvolvimento e sustentabilidade, assegurando simultaneamente as nossas cadeias de
abastecimento.

Ebba Busch, ministra da Energia, das Empresas e da Industria e vice-primeira-ministra da Suécia

Garantir o abastecimento interno e proveniente do estrangeiro

A proposta de regulamento explora as dimensdes interna e externa desta questao, a fim de garantir o aprovisionamento de matérias-primas criticas para a
nossa economia e, em particular, para as transigoes ecolégica e digital. A propostas da Comissao estabeleceu quatro objetivos para aumentar o contributo das
matérias-primas europeias:

pelo menos 10 % do consumo anual da UE deve provir de extracdo realizada na UE

pelo menos 40 % do consumo anual da UE deve provir de transformagao realizada na UE

pelo menos 15 % do consumo anual da UE deve provir de reciclagem nacional

no maximo 65 % do consumo anual da UE de cada matéria-prima estratégica em qualquer fase de transformagao relevante deve provir de um unico pais
terceiro.

Para alcancar estes objetivos, o regulamento estabelece uma lista de 34 matérias-primas criticas, incluindo 16 que s&o igualmente consideradas de importancia
estratégica, bem como vérias medidas destinadas a reduzr os riscos das nossas dependéncias atuais. Estas medidas incluem a simplificacéo dos
procedimentos para projetos considerados estratégicos, com pontos de contacto designados a nivel nacional, analises de risco, planos de exploragéo dos
Estados-Membros, investimento em investigagao, inovagdo e competéncias e protegdo do ambiente através da promocgéo da circularidade e da
sustentabilidade das matérias-primas.

A nivel mundial, o regulamento identifica medidas destinadas a diversificar as importagées de matérias-primas criticas, que incluem o reforgo do didlogo e a
criagdo de parcerias com paises fiaveis para promover o seu desenvolvimento, assegurando simultaneamente cadeias de abastecimento para a Europa.

O regulamento prevé a criagdo de um 6rgéo consultivo, o Conselho Europeu de Matérias-Primas Criticas, para aconselhar a Comissdo sobre a selegéo de
projetos estratégicos e outros aspetos do regulamento.

Posi¢ao do Conselho

Embora o Conselho partilhe os objetivos da proposta da Comiss&o, propde uma série de melhorias a fim de ter em conta as diferentes situagdes com que se
deparam os Estados-Membros a saber:

« aumenta o nivel de ambig&o para a capacidade de processamento e reciclagem: de 40 % para 50 % para a transformacéo e de 15 para 20 % para a
reciclagem

e acrescenta a bauxite, o 6xido de aluminio e o aluminio como matérias-primas criticas

* apela a uma atualizagdo mais frequente da lista de matérias-primas criticas e estratégicas (pelo menos de trés em trés anos, em vez de de quatro em
quatro anos)

« reforga as medidas nacionais em matéria de sustentabilidade e circularidade, nomeadamente:

o aumentando a reutilizagao de produtos com elevado potencial de recuperacdo de matérias-primas

o incentivando a recuperacgao de matérias-primas criticas secundarias provenientes de residuos

o identificando instalagdes de residuos de extragdo onde seja possivel recuperar matérias-primas secundarias
o promovendo a recuperagédo de imanes de produtos em fim de vida.

« tendo devidamente em conta os diferentes sistemas administrativos de cada pais, permitindo que os Estados-Membros designem um ou varios pontos de
contacto (por exemplo, nas regides). No entanto, os Estados-Membros deverdo ajudar os promotores de projetos a identificar os pontos de contacto
designados num sitio Web ad hoc

« facilita os procedimentos de concessao de licengas para projetos estratégicos

* exclui da obrigacdo de executar programas nacionais de exploragao os Estados-Membros que ndo tenham condigdes geoldgicas pertinentes e que



apresentem provas deste facto

e assegura o bom funcionamento do mercado interno por meio de obrigagées de monitorizagdo mais rigorosas em matéria de concorréncia e livre
circulagado das matérias-primas

e por ultimo, clarifica o papel do Conselho das Matérias-Primas Criticas, alinhando-o mais estreitamente por outros organismos semelhantes (por exemplo,
o Conselho previsto no Regulamento Circuitos Integrados). Cria também um subgrupo no ambito do Conselho das Matérias-Primas para debater
questdes relacionadas com o conhecimento e a aceitagdo por parte do publicos dos projetos de matérias-primas criticas e outro subgrupo para debater
medidas de promogao da circularidade, da eficiéncia dos recursos e da substituicdo de matérias-primas criticas.

Préximas etapas

O mandato de negociagdo hoje acordado formaliza a posi¢ado de negociagdo do Conselho, conferindo a Presidéncia do Conselho um mandato para as
negociagdes com o Parlamento Europeu, que seréo iniciadas assim que Parlamento adote a sua posicéo.

e Proposta da Comissédo

e Mandato de negociagio

Atualmente este documento estéa disponivel apenas na(s) seguinte(s) lingua(s):

Regulamento Matérias-Primas Criticas (Infografia)

Regulamento Matérias-Primas Criticas (Infografia)
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